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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 128/2019, PROCESSO Nº. 17007/2019, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIO E PÂNICO E SPDA, PARA CONTEMPLAR 10 (DEZ) 
ESCOLAS CEMEIS MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
O Município de Guarapari/ES torna público que por intermédio de sua Pregoeira, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio do site: www.licitacoes-
e.com.br e www.guarapari.es.gov.br para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO E 
PÂNICO E SPDA, PARA CONTEMPLAR 10 (DEZ) ESCOLAS E CEMEIS MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED., conforme Processo no 17007/2019, devidamente 
aprovado pela autoridade competente e submetido ao crivo da Procuradoria Geral.  
 
O Pregão será realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio devidamente designados pelo Decreto Municipal nº 
679/2019, regidos pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 
Lei Complementar n°. 123/06, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital. 

I. DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO E 
PÂNICO E SPDA, PARA CONTEMPLAR 10 (DEZ) ESCOLAS E CEMEIS MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED, em conformidade com quantidades e especificações 
contidas no Anexo I do presente Edital e de acordo com as condições constantes do processo administrativo nº. 
17007/2019. 

 
II. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominada Pregoeira, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “pregões” constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil (Licitacoes-e). 

2.3 - Início do acolhimento das propostas: às 08:00 horas do dia 17/022019. 

2.4 - Limite para acolhimento das propostas: às 15:00 horas do dia 18/02/2019. 

2.5 - Data e horário de abertura da sessão pública: às 15:30 horas do dia 18/02/2019. 

2.6 - Pedido de esclarecimentos: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
administrativo@guarapari-edu.com.br.  

2.7 - Para esclarecimento no que tange a utilização do sistema do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), 
deverá o licitante entrar em contato pelo próprio site ou através do telefone 0800-785678 e 0800-7290500. 
 
2.8 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e 
seus anexos. 
2.9 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 
a) Não será permitida a participação de empresas em consórcio; 

b) Não será permitida a sub-contratação de empresas; 

c) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.guarapari.es.gov.br/
mailto:administrativo@guarapari-edu.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Obs.: Caso seja identificado o impedimento da empresa ou instituição junto à Administração Pública brasileira, a 
empresa estará inabilitada. 

d) Não poderão participar da presente licitação, as empresas das quais o (a) Servidor (a) Público (a) do Município 
de Guarapari/ES seja gerente, acionista, controlador, responsável técnico, sub-contratado ou administrador; 

e) Também não poderão participar deste certame as empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão 
imposta pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, inclusive, imposta pelo Município de 
Guarapari; 
 
f) A participação nesta licitação implica na aceitação integral de todas as condições estabelecidas neste 
edital, inclusive o que diz respeito ao prazo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias. 
 
2.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. Caso o vencimento coincida com domingo, feriado ou dia em que não haja expediente administrativo 
no Município, o mesmo será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
 
2.11 - Caso julgue conveniente, a Pregoeira Oficial a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de 
que tenha melhores condições de negociação marcando nova data e horário em que voltará a se reunir e dar 
continuidade aos trabalhos. 
 
2.12 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste 
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
 
2.13 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto 
desta licitação. 

2.14 - Cada LICITANTE, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá concorrer com uma única proposta individual. 

2.14.1 - Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham 
diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou representantes legais comuns e as que dependam 
economicamente ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem 
 
III. DO CREDENCIAMENTO DO PROVEDOR DO SISTEMA 
 
3.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso 
ao sistema eletrônico de licitação. 
 
3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. 

 
3.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, 
para imediato bloqueio de acesso. 

 
3.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

IV. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 - Os licitantes deverão encaminhar (anexar ou descrever/detalhar) proposta com a descrição do objeto 
ofertado (conforme Anexo I), com o preço e MARCA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(página eletrônica Banco do Brasil), observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
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Obs.: Os licitantes não devem fornecer em sua proposta inicial, informações quanto a sua identificação 
(exemplo: razão social, CNPJ, telefone, identificação de conta bancária etc.), sob pena de desclassificação. 
 
4.1.1. - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 
contrato. 
4.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
 
4.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório. 
 
4.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.  
4.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
4.6 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
4.7 - A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada no prazo referido nos itens 6.3 a 6.5, em 
conformidade com o modelo contido no ANEXO I e II, acompanhada de todos os documentos nele 
enumerados, observando-se o que se segue, sem prejuízo para as demais instruções constantes deste 
edital e seus anexos: 
 
a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 
reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

V. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Esta licitação será julgada sob o tipo menor preço por lote. 

5.2 - Aberta a sessão pública, a pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

5.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

5.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

5.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

5.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 

5.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço global, a pregoeira dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.8 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste edital. 

5.10 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
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5.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira, que deverá comunicar aos 
licitantes, com antecedência mínima de um minuto, o encerramento e o início do tempo aleatório do sistema. 

5.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico 
encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepção de lances, após 
encerramento do tempo normal pela pregoeira.  

5.15 - Após o encerramento da etapa aleatória de lances da sessão pública, a pregoeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no edital. 

5.16 - Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, automaticamente, à 
fase de contraproposta, prevista no item 5.15.  

5.17 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.18 - Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma: 

5.18.1 - A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e, desde já, convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
 
5.18.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances e 
negociação, a pregoeira deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate 
e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos 
termos do subitem anterior; 
 
5.18.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada convocada, 
será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital; 
 
5.18.4 - A pregoeira deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital; 
 
5.18.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que apresentou 
a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 
5.18.6 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos termos 
dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente 
vencedora do certame. 

5.19 - No caso de desconexão da pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.20 - Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 

VI. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

6.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação. 

6.2 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e será solicitada a 
apresentação dos documentos de habilitação. 
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6.3 - O licitante deverá apresentar, em 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação da pregoeira, quando 
da declaração do vencedor, todos os documentos e anexos exigidos para habilitação, facultados a 
apresentação via fax ou e-mail na forma do item 6.5. 

6.4 - Em se tratando de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - 
MEI, nos termos da Lei Complementar nº. 618/2012, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida 
para fins de assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de serviço/fornecimento, e não para habilitação, 
devendo, contudo, o licitante, em tal caso, apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.4.1 - Havendo alguma restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal de ME, EPP ou MEI, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o 
termo inicial do prazo será o dia em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

6.4.2 - O motivo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a 
indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

6.5 - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax ou e-mail, deverão ser apresentados em original 
ou por cópia autenticada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do encerramento da sessão de disputa e 
solicitação da pregoeira.  

6.6 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

6.7 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, ou se recusar a 
assinar o contrato, a pregoeira examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

6.8 - Nas hipóteses previstas no item anterior, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

6.9 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele 
decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar o procedimento 
licitatório, mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

6.10 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por 
sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, ou publicação em órgãos da 
imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos neste edital. Aqueles impressos com autenticação eletrônica serão submetidos à 
conferência da autenticidade na internet 
 
Parágrafo Único. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 
atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 
6.11 - A habilitação ao presente pregão será demonstrada através da apresentação dos documentos abaixo 
relacionados: 
 
6.11.1 - Proposta comercial ATUALIZADA, em conformidade com o modelo contido no ANEXO I e II. 
a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 
reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 
b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 
 
6.12 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Cópia autenticada de documento que contenha o número da Carteira de Identidade válida e CPF do (s) sócio (s) 
administradores da empresa licitante; 
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b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos referente à eleição dos administradores da sociedade. No 
caso de sociedade(s) civil(s), inscrição de seu ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício. O 
Ato Constitutivo ou contrato social devem estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da respectiva 
consolidação; 
 
c) No caso de empresa individual, registro comercial; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
6.12.1 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizada; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado) e Municipal da sede da licitante, válida na data da 
licitação. 
 
c) Certidão Negativa de Débito de Tributos do Município de Guarapari, válida na data da licitação. 
 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, válida na data da licitação; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943. (NR), válida na data da licitação; 
 
 
6.12.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome de profissional 
qualificado , para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, devidamente acervado no 
CREA/CAU, que comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis, de características 
semelhantes e de complexidade equivalentes ou superiores, com o objeto desta licitação, acompanhado de 
planilha (SE HOUVER PLANILHA) 
 
b) Apresentação de Certidão de Registro e Quitação da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, (ou) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
 
c) Apresentação de Certidão de Registro e Quitação do(a) Engenheiro(a) responsável pelo(s) Projeto(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, (ou) do Arquiteto responsável pelo(s) Projeto(s) no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
a.1) Quando da assinatura do contrato, o vínculo do profissional indicado poderá ser comprovado através de uma 
das seguintes alternativas: 
 

• Empregado - Cópia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS”, onde se identifique 
os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregado, 
cujo Livro deve estar autenticado pelo Ministério do Trabalho, e/ou através de contrato de prestação de serviço, 
juntamente com a Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

 

• Sócio - Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 
 

• Diretor - Cópia do Contrato Social em se tratando de Empresa Ltda, ou Cópia da ata de eleição devidamente 
publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 

 

• Responsável Técnico-RT - Cópia de Certidão emitida por CREA e/ou CAU da sede ou filial da licitante onde 
constem os profissionais como Responsáveis Técnicos; 

 

• Outra forma de comprovação, anteriormente não listada, desde que devidamente prevista pela legislação vigente. 
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6.12.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cadastradas e optante pelo “SIMPLES”, deverão 

apresentar SOMENTE Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS.  (A 
ENTREGA DO BALANÇO SOMENTE PARA ESTAS EMPRESAS E FACULTATIVA) 

 
a.1) Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo SIMPLES apresentarem o Balanço 
Patrimonial deverão apresentar também a Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 
DEFIS/PGDAS. 
 
b) PARAS AS DEMAIS EMPRESAS: (QUE NÃO SE ENQUADRAM COM ME /EPP E NÃO SEJAM OPTANTES 
PELO “SIMPLES”) 
 
b.1) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3(três) meses da 
data de apresentação das propostas, com termo de abertura e encerramento e com registro na Junta Comercial. 
No caso de empresas recentes, constituídas no presente exercício, será admitido Balanço de abertura, porém com 
o devido registro na Junta Comercial; 
 
b.2) Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigada à publicação de Balanço, na forma da Lei nº 
6.404/76, cópias da publicação de: 
-balanço patrimonial; 
-demonstração do resultado do exercício; 
-demonstração das origens e aplicações de recursos; 
-demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
-notas explicativas do balanço. 
 
b.2) Para outras empresas: 
-balanço patrimonial registrado na Junta Comercial; 
-demonstração do resultado do exercício; 
-cópia autenticada do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
 
b.3) Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverá providenciar 
junto ao mesmo a seguinte documentação:  
 

• Termo de Autenticação do Livro Digital; 

• Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

• Balanço Patrimonial;  

• Demonstrativo de Resultado do Exercício. 
 

d) Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento licitante (matriz ou 
filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que deverá 
ser comprovada por documento próprio estarem vigentes à época da abertura do envelope contendo a 
documentação. 
 
e) Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos documentos 
acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
f) A Pregoeira, durante a análise do envelope de Habilitação, quando julgar necessário, procederá a validação das 
certidões nos órgãos oficiais emissores. 
 
OBS 1: A empresa fornecedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o Fornecimento 
previsto neste Edital, sem prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ressalvando-se de que, quando 
concedida a subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer integralmente aos termos do 
instrumento convocatório, apresentado pelo Município comprador, e sob sua inteira responsabilidade, reservando 
ainda, ao comprador o direito de, a qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba á 
subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador. 
 

b) Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos 
documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
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c) A Pregoeira, durante a análise do envelope de Habilitação, quando julgar necessário, procederá a validação 

das certidões nos órgãos oficiais emissores. 
 
OBS.: Toda a documentação para a habilitação deverá ser apresentada em língua portuguesa, sendo admitido o 
recebimento de folhetos ou catálogos nos idiomas espanhol ou inglês, desde que devidamente traduzidos para o 
português por tradutor juramentado. 
 
6.13 - Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento licitante (matriz 
ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que 
deverá ser comprovada por documento próprio estarem vigentes à época da abertura do envelope contendo a 
documentação. 
 
6.14 - Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, quanto aos 
documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
 
6.15 - A Pregoeira, durante a análise do envelope de Habilitação, quando julgar necessário, procederá à validação 
das certidões nos órgãos oficiais emissores. 
 
6.15.1. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação 
dos documentos relativos à sua matriz. 

 
6.15.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de 
regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 
seguintes regras: 

 
I - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 
 
II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 4 (quatro) dias 
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

III - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade 
fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do 
crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado 
de prova do protocolo do pedido de certidão; 

IV - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação dos 
documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal; 

V - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual 
período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

VI - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.12.4 – DECLARAÇÕES ASSINADAS PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
 
a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
nº 9.854/99), conforme modelo no Anexo IV; 
 
b) Declaração do licitante de que não tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública 
Município de Guarapari, conforme modelo no Anexo V; 
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c) Declaração de credenciamento, indicando que é a pessoa autorizada a representar a empresa, em todos os 
atos, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. Conforme 
modelo no Anexo VI 
 
d) Declaração, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz 
plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 
4º, VII da Lei nº 10.520/02. Conforme modelo no Anexo III 
 
e) Declaração para ME e EPP, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). Conforme modelo no Anexo VII 

 
f) Declaração de indicação dos responsáveis técnicos pela elaboração dos projetos (modelo do anexo VIII)  
 
VII. DOS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
7.1 - O objeto desta licitação será adjudicado por lote à (s) licitante (s) cuja (s) proposta (s) seja (m) considerada (s) 
vencedora (s) do certame. 
 
7.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, bem como aquelas que 
apresentarem preços excessivos, assim consideradas aqueles que estiverem acima do preço de mercado, ou 
manifestamente inexequíveis nos termos do art. 48 da Lei nº. 8.666/93. 
 
7.3 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso. 
 
7.4 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira é quem adjudicará o objeto, sendo que 
esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
 
VIII. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 - No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, a pregoeira deverá comunicar aos licitantes, por meio 
do sistema no qual a licitação foi realizada e por e-mail, data e hora em que declarará o vencedor do certame. 

8.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 
anterior, importará na decadência desse direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

8.4 - Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica – internet, no 
período máximo de 15 (quinze) minutos após a pregoeira comunicar aos participantes, por meio do sistema 
eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que 
motivou a licitante a recorrer. 

8.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6 - No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.7 - Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos aa pregoeira e protocolados no Setor de 
Protocolo na Prefeitura Municipal de Guarapari junto ao órgão promotor do certame, localizado no endereço 
indicado neste edital, em seus dias úteis, no horário de 12 às 18h, dentro do prazo legal, qual seja, até 03 (três) 
dias corridos após a realização do pregão. 

8.8 - Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.  

8.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço mencionado na 
inicial. 



 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

10 

 

8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto à vencedora. 
 
8.11 - As razões apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4º, XVIII da Lei 10.520/2002), 
não poderão divergir daquelas que motivaram a manifestação transcrita em ata. O documento deve ser assinado 
por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório (se ausente nos autos). 
 
8.12 - Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias 
corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a intenção de 
recorrer. 
 
8.13 - Os pedidos de Reconsideração e os Recursos interpostos fora do prazo serão considerados preclusos. 
 
IX. DAS PENALIDADES 
9.1 - A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará 
sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº. 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 
9.2 - De conformidade com o art. 86 da Lei nº. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita a 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 
8.666/93. 
 
9.3 - Nos termos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a contratada, 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Guarapari, 
por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública em geral, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
9.4 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 
parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros monetários de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando, for o caso, cobrado judicialmente. 
 
9.5 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á sua comunicação escrita à 
empresa, pessoalmente mediante regular recibo, ou por remessa mediante aviso de Recebimento, e publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
 
X. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão através da(s) seguinte(s) verba(s) 
advindos: 

 
Xl. DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - Os preços serão estabelecidos em conformidade com a proposta do licitante vencedor, observadas as 
exigências deste Edital, devendo estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
contratual. 

11.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 
UG: 201 

 
ORGÃO: 1601 

 

 
Elemento: 4.4.90.51.80 
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11.3 - Após verificação da efetiva prestação dos serviços, objeto solicitado nesta licitação estar de acordo com as 
exigências do Edital, o pagamento será efetuado até o trigésimo dia, que se dará de acordo com os termos deste 
edital, mediante a apresentação das respectivas faturas/notas fiscais e a obrigatoriedade em se apresentar todas 
as certidões de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista mencionados neste edital, devidamente atestadas pela 
Gerência de Transporte de Veículos Oficiais e Escolares - SEMED. Constatando o adquirente qualquer divergência 
ou irregularidade na nota fiscal/futura, esta será devolvida ao Fornecedor para as devidas correções, não sendo 
devida, neste caso, correção sobre os valores. 
 
11.3.1 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº. 4.320/64, assim como nas 
Leis Estaduais nºs. 2.583/71 e 5.383/97 e alterações posteriores. 
 
11.4 - Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
11.5 - A PMG poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, 
em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
11.6 - O pagamento das faturas somente será feito, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação 
da nota de entrega (Nota Fiscal) devidamente assinada e atestada pelo setor responsável (Gerência de Transporte 
de Veículos Oficiais e Escolares - SEMED), com apresentação das Certidões conforme item 11.7, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 
terceiros. 
 
11.7 - Nos casos de fornecimento programado e/ou serviço contínuo será exigida a apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Regularidade com INSS, FGTS, Receita Federal, Procuradoria Geral da União, Estadual, 
Municipal da sede e CND do Município de Guarapari. 
 
11.8 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
11.9 - Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese. 
 
11.10 - Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será devolvido para as 
devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será contado a partir da data de reapresentação do 
documento fiscal. 

 
11.11 - Só serão efetuados os pagamentos referentes ao material e/ou serviços efetivamente entregues e/ou 
prestados e/ou instalados. 
 
XIl. REFERÊNCIA DE TEMPO 

12.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

XIlI. DA AJUDICAÇAO 
13.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
XIV. REGULAMENTO OPERACIONAL DO SISTEMA 
14.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) coordenar o processo licitatório; 

 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 
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f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador de 
despesas a adjudicação; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

XV. DAS IMPUGNAÇÕES  
 
15.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
o ato convocatório deste pregão. 
  
15.2 - Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
  
15.3 - Caso a pregoeira decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá encaminhar o 
processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou 
alterar a decisão da pregoeira. 
  
15.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

15.5 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

XVII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: 

Lote Único: R$ 141.819,33 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e três centavos) 

17.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.3 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e 
que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração 
adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.  

17.4 - É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista 
neste edital. 

17.5 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação. 

17.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la. 

17.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.8 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da pregoeira. 
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17.9 - Em se tratando de licitação cujo objeto esteja agrupado em lotes, é possível e lícita a adjudicação e 
homologação da licitação, por lote, ainda que o sistema eletrônico adotado pela Administração Pública Municipal 
não esteja adequado para tanto, devendo constar despacho fundamentado no respectivo processo administrativo, 
atestada a inexistência de recurso pendente de apreciação. 

17.10 - Adjudicado o objeto e homologado o certame por lote, a pregoeira deverá providenciar a publicação do 
resultado da licitação quanto ao respectivo lote e, no momento oportuno, atualizar as informações no sistema 
eletrônico. 

17.11 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

17.12 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.  

17.13 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira.  
 
17.14 - A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
17.15 - Poderá a autoridade competente, até a entrega do objeto, excluir o licitante ou o adjudicatário do certame, 
por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior 
ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.  
 
17.16 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
17.17 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do ajuste. 
 
17.18 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do 
art. 59, da Lei nº 8.666/93. 
 
17.19 - O Município fornecerá aos interessados todas as informações necessárias à elaboração da proposta. Caso 
o interessado queira adquirir o Edital de Pregão Eletrônico nº. 128/2019, deverá solicitar pelo e-mail para: 
administrativo@guarapari-edu.com.br ou diretamente na Secretaria Municipal da Educação/Setor Administrativo. 
Maiores informações sob o presente Edital também poderão ser obtidas através do telefone 3361- 
3503/3499/4806/4775, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 18:00 horas. 
 
XVIII. DOS ANEXOS 
I  Termo de Referência;  
II Modelo da Proposta Comercial; 
III Modelo de Declaração Habilitatória; 
IV Declaração de que não emprega menor; 
V Declaração de idoneidade; 
VI       Credenciamento 
VII      Declaração de Microempresa e empresa de pequeno porte 
VIII     Indicação dos Profissionais 
IX       Minuta do Contrato 
 
Guarapari/ES, 04 de fevereiro de 2020. 
 
 

Larissa Mª Santório Pereira Nicolau 
Pregoeira Oficial - SEMED 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE 
PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO E PÂNICO E SPDA, PARA CONTEMPLAR 
10 (DEZ) ESCOLAS CEMEIS MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – 
SEMED. 
 
2) DESCRIÇÃO: 
  

ITEM  DESCRIÇÃO UNID UNIT. QUANT. SUBTOTAL 

    1 
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

m² R$ 2,69 
   Vide 
planilha 

    R$ 75.394,07    

    2 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) m² R$ 2,37 
   Vide 
planilha 

     R$ 66.425,26 

TOTAL R$ 141.819,33 

 

A quantidade da metragem mencionada na tabela acima é estimada, portando serão pagos os projetos concluídos 

com a metragem real. 

 

Os projetos acima poderão ser elaborados por pessoa física ou jurídica, e contratados separadamente. 
 
O Contratado deverá fazer a visita técnica nos locais que necessitam dos projetos, fazer alterações nos projetos 
caso seja solicitado. 
 
O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos, devidamente registrados na entidade profissional 
competente e assinado pelo profissional responsável, que permitam a contratação da execução do mesmo. 
 
O projeto deverá indicar todos os elementos necessários à realização da obra. Deverão ser apresentados os 
seguintes produtos: 
 

1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários à completa 
compreensão dos serviços a serem executados e materiais empregados na obra civil bem como todos os 
detalhes construtivos necessários; 

2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e instalações, que 
deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários; 

3. Memorial de cálculos; 
 
3) JUSTIFICATIVA:  
 
Considerando as escolas com área superior a 900 m² (novecentos metros quadrados), que ainda não possuem 
projeto técnico de combate a incêndio e pânico; 
 
Considerando o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério Público e o 
Município de Guarapari e o Corpo de Bombeiros do Estado do Espirito Santo, com vistas a adotar medidas 
necessárias a garantir a segurança e integridade física dos alunos de 10 (dez) Escolas: 
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ANEXO I - EMEF ADALGISA FERNANDES MARVILA – MEAÍPE 

 
 
ANEXO II – EMEIEF COSNSTANTINO JOSÉ VIEIRA – BAIRRO ADALBERTO S. NADER 

 
 
ANEXO III – EMEF DARCY RIBEIRO – BAIRRO SÃO JOSÉ 

 
ANEXO IV – EMEF FRANCISCO ARAÚJO – BAIRRO PEROCÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V – EMEF IGNES MASSAD COLA – BAIRRO ITAPEBUSSU 

 
 
 
 
 
 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

2.711,31 m² R$  7.293,42 

02 PROJETODE SPDA (PARARRAIO) 2.711,31 m² R$  6.425,80 

VALOR TOTAL R$ 13.719,22 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

2.295,77 m² R$  6.175,62 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 2.295,77 m² R$  5.440,97 

VALOR TOTAL R$ 11.616,59 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

2.642,13 m² R$  7.107,33 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 2.642,13 m² R$  6.261,85 

VALOR TOTAL R$ 13.369,18 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

3.013,52 m² R$  8.106,37 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 3.013,52 m² R$  7.142,04 

VALOR TOTAL R$ 15.248,41 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

3.562,38 m² R$  9.582,80 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 3.562,38 m² R$  8.442,84 

VALOR TOTAL R$ 18.025,64 
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ANEXO VI – EMEIEF JORGE BOUERI SOBRINHO – BAIRRO BELA VISTA 

 
 
ANEXO VII – EMEF LUCIA SASSO BANDEIRA – BAIRRO LAGOA FUNDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VIII – EMEF MARIA RAMALHETE CORREA – BAIRRO COROADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
ANEXO IX – EMEF OTACÍLIA BORGES FIGUEIREDO – BAIRRO KUBSTCHECK 

 
 
 
ANEXO X – EMEF PRESIDENTE COSTA E SILVA – BAIRRO PRAIA DO MORRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

2.623,32 R$  7.056,73 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 2.623,32 R$  6.217,27 

VALOR TOTAL R$ 13.274,00 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

1.918,67 R$ 5.161,22 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 1.918,67 R$  4.547,25 

VALOR TOTAL R$ 9.708,47 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

1.467,78 R$  3.948,33 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 1.467,78 R$ 3.478,64  

VALOR TOTAL R$ 7.426,97 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

2.524,25 R$  6.790,23 

02 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) 2.524,25 R$  5.982,47 

VALOR TOTAL R$ 12.772,70 

ITEM PROJETO M² VALOR 

01 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

5.268,41 R$  14.172,02 

02 PROJETODE SPDA (PARARRAIO) 5.268,41 R$  12.486,13 

VALOR TOTAL R$ 26.658,15 

VALOR TOTAL GERAL R$ 141.819,33 
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A metragem mencionada nos anexos foi informada pela SEMAP, conforme folhas 06; 

Os valores mencionados são valores referencias do IOPES, conforme folhas 07; 

 

Não consta no quadro de servidores deste Município, mão de obra suficiente para atender esta demanda, sendo 
necessário a contratação do serviço de engenheiro para a elaboração de projeto de combate a incêndio e pânico. 
 
Vale ressaltar, que se trata de serviço comum de engenharia, sem maiores complexidades técnicas, para efeito de 
requalificar as instalações existentes, não trazendo, por fim, insegurança jurídica aos licitantes por falta de alguma 
informação neste termo de referência. 
 
4) PRAZO, FORMA E LOCAL DA ENTREGA:  
 
O prazo de entrega de cada projeto será de 90 (noventa) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - 02 (dois) jogos de cópias dos 
projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou 
“.pdf” (textos) e “.dwg” (desenhos); 

 
Os PROJETOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO definitivos deverão ser entregues com a aprovação 
do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Espírito Santo; 
 
Todas as taxas referentes a aprovações dos projetos a cargo da empresa contratada. 
 
5) DA FISCALIZAÇÃO:  
 
A Supervisão de Planejamento, Projeto e Manutenção da Rede Física – Sr. João Luiz da Silva Filho – 
matricula - 22313208, será a responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços executados, 
tendo como gestor o Secretário Municipal desta Secretaria. 
 
A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da 
fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 
Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento. 
 
Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste Termo de Referência e 
na Ordem de Serviço. 
 
Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar 
formalmente à empresa o descumprimento das mesmas. 
 
Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 
comunicações/solicitações de providências. 
 
Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente estabelecidos, para 
efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 
Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais 
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, 
refazer ou reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em 
desacordo com as especificações. 
 
Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto contratado. 
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6) CABE A CONTRATADA: 
 
Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes 
obrigações: 
 

a) Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem 
como do Edital e seus Anexos; 

b) Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela CONTRATANTE; 

c) Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, por este 
constituído; 

d) Atender prontamente todas as solicitações do MUNICÍPIO previstas no Edital, neste Termo de Referência; 
e) Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão estar 

inclusos no preço total da proposta; 
O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não isentará a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, especialmente 
aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizados. 

f) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo 
a responder pelos danos causados diretamente à PGM ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, 
especialmente no que se refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha 
orçamentária elaborada pela CONTRATADA; 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), e ainda os encargos 
decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para execução dos serviços 
contatados; 

h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

i) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar 
menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, 
art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo definido 
pela Prefeitura Municipal de Guarapari, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da contratação 
do serviço, e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência e na Lei. 

k) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço eletrônico ou endereço 
físico, sob pena de infração contratual; 

l) Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os quantitativos e 
os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do 
IOPES; 

m) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 
 
 
7) CABE À CONTRATANTE 
 
Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 
 

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à CONTRATADA 
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou sustando aqueles que 
não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas neste Termo de Referência; 

b) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do sistema, troca de tecnologias e 
aquisições;  

c) Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em 
desacordo com o presente Termo de Referência, para que sejam tomadas as providências com relação a 
quaisquer irregularidades; 
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e) Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no prazo e forma 
ajustados neste Termo de Referência;  

f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais onde serão 
prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

g) Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência e do instrumento convocatório. 
 

8) DAS PENALIDADES 
 
Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as seguintes penalidades:  
 
Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 
 
Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e 
será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da contratação. 
 

a) A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, ocasião na 
qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade 
da cobrança; 

b) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação. 
 

Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste Termo de 
Referência e na Ordem de Serviço, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% 
(dez por cento) sobre o valor da contratação. 
 
A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e 
aplique outras sanções previstas em lei. 
 
Multa por Rescisão 
 
Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
contratação. 
 

a) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 
 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando houver, ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
 
A Prefeitura Municipal de Guarapari poderá suspender o pagamento devido até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
 
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 
8.666/1993. 
 
A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas 
pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 
 
9) DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA deverá ser formal, 
considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio 
eletrônico e/ou por software de gestão de contratos. 
O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre a prestação de serviço contratada 
a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da 
razoabilidade. 
  
 



 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

20 

 

10) DA PROPRIEDADE 
 
A CONTRATADA cederá à Prefeitura Municipal de Guarapari, nos termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, o 
direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e resultados 
produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições 
técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos 
programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo 
da presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 
 
11) DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
 
Do Documento de Cobrança 
 
Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança constando de forma 
discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando o nome e número do banco, a agência e o 
número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 
 
A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que cumpriu 
as seguintes exigências, cumulativamente: 
 

a) Declaração de Opção do Simples Nacional;  
b) Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 
Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, no Setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal de Educação, localizado na Sede Administrativa. 
 
Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Contrato sem a observância 
das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de 
cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
 
Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado do seu 
recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
 
Do Pagamento 

O pagamento do objeto do contrato será efetuado somente após a entrega parcial (à medida que os mesmos 
estejam devidamente provados pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo) ou total dos projetos, à 
medida que os mesmos estejam devidamente provados pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo. O 
pagamento será efetuado, mediante crédito em conta-corrente até o 30º (trigésimo) dia útil após o atesto do 
documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade 
fiscal da licitante vencedora.  
 
12) APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 
 
Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, especialmente 
as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico. 
 
Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 
 

a) Identificação da CONTRATANTE; 
b) Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e assinatura; 
c) Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 
d) Identificação da etapa de projeto; 
e) Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
f)Demais dados pertinentes. 
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A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais padrões 
previamente definidos pela CONTRATANTE. 
 
Os desenhos desses projetos deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad em versão 
até 2011). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, 
acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 
 
13) DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 
 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 
trabalhista em vigor; 

b) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 
incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

c) Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes: 
c.1. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possíveis sistemas de modulação e 

padronização compatíveis com as características do empreendimento; 
c.2. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de operação e 

manutenção; 
c.3. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação; 
c.4.  Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual e municipal. 

No mesmo sentido, os projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT; 
c.5. Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético. Os arquivos dos 

projetos deverão estar em formato “dwg”e os elementos de projeto tais como mobiliários, cotas e 
texto deverão estar separados e organizados por camadas ou layers. 

 
As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do INMETRO e Práticas 
específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto. 
 
As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao desempenho 
técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos serviços e obras. 
 
Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá compreender todo o 
conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global. 
 
As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas construtivas a 
serem utilizadas. 
 
As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou fabricante, a fim de 
permitir alternativas de fornecimento. 
 
As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adotar rigorosamente os 
padrões das concessionárias. 
 
A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente caracterizem 
materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto. 
 
As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e comprovação do desempenho 
requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou experiências bem-sucedidas, a juízo da CONTRATANTE. 
 
As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico, considerando custos de 
fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da edificação. 
 
Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do componente da edificação, 
a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão 
“ou equivalente”, definindo com clareza e precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, 
de modo a permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes. 
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A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios realizados 
por laboratórios idôneos, aceitos pela CONTRATANTE. 
 
As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes construtivos e outros elementos 
necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos e manuais que orientem a execução e inspeção dos 
serviços, desde que sejam atendidas as condições estabelecidas nas Práticas. 
 
No caso de eventual substituição de materiais, equipamentos e serviços, bem como de técnicas executivas 
constantes das Práticas, deverão ser indicados nas disposições os procedimentos adequados de autorização da 
CONTRATANTE e de consulta ao autor do projeto. 
 
 

 João Luiz da Silva Filho 
Supervisão de Planejamento, Projetos e Manutenção da Rede Física 

                          
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ÚNICO: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID UNIT. QUANT. SUBTOTAL 

    1 
PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 

m² R$ 2,69 
   Vide 
planilha 

    R$ 75.394,07    

    2 PROJETO DE SPDA (PARARRAIO) m² R$ 2,37 
   Vide 
planilha 

     R$ 66.425,26 

TOTAL         R$ 141.819,33 

 
       VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 141.819,33 (CENTO E QUARENTA E UM MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E 

TRINSTA E TRÊS CENTAVOS) 
 

 
Obs.: O licitante não deve fornecer em sua proposta inicial, informações quanto a sua identificação 

(exemplo: razão social, CNPJ, telefone, identificação de conta bancária etc.).
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

PROPOSTA COMERCIAL 

Empresa: ____________(Nome da Empresa)____________ 

 

À: (Nome do Órgão) 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para aquisição do objeto supracitado, de acordo com todas as 
condições do PREGÃO ELETRONICO nº 128/2019 e seus anexos. 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

Anexo I - Descrição do Objeto, com indicação do preço unitário de cada item e do preço global; 

Anexo III - Exigências para Habilitação e; 

Todos os documentos do item 6 do Edital. 

a) O prazo de validade de presente Proposta é de 60 dias corridos, a contar da data estabelecida no edital. 

b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 
seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição dos aparelhos. 

Atenciosamente, 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 



 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

24 

 

ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
Guarapari/ES,       de                  de 2019.           
 
 
A 
Pregoeira da Secretaria Municipal da Educação 
 
 
Assunto: Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Eletrônico 
nº. 128/2019. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa ___________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que 
satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto 
no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
Guarapari/ES,       de                  de 2019.          
 
 
A Pregoeira da Secretaria Municipal da Educação 
 
 
Assunto: Assunto: Declaração de que não empresa menor para participação no Pregão Eletrônico nº. 128/2019. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal(is) pela Empresa ___________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________ DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 
menos de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

DECLARARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Local,            de                      de 2019. 
 
A Pregoeira da Secretaria Municipal da Educação 
 
 
Assunto: Declaração de Inidoneidade para participação no Pregão Eletrônico nº. 128/2019. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa ____(razão social), estabelecida à ______(endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ, sob o 
nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e identificação do representante legal), 
carteira de identidade nº____, CPF nº _____, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fatos que 
venha declarar inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou que esteja 
cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública do Município de 
Guarapari. 
 
 
 
 
Assinatura Identificável do representante da empresa 
(nome do representante) 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

CREDENCIAMENTO 
 
 
Local,            de                      de 2019. 
 
A Pregoeira da Secretaria Municipal da Educação 
 
 
Assunto: Declaração de Inidoneidade para participação no Pregão Eletrônico nº. 128/2019 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa __________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________ vem pela presente, informar a V. Sªs, que o(a) Srº.(ª) _______, Carteira(s) de identidade nº(s) 
_________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima 
citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, 
renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 

 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRONICO No 128/2019 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Local,            de                     2018. 
 
A Pregoeira da Secretaria Municipal da Educação 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 
artigo.  
  
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)  
 
[  ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
 

                                                                        Local,      de                                   de  2019 
 
 
À Presidente da COEL da Secretaria Municipal da Educação de Guarapari/ES,  
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
REFERÊNCIA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2019 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 

NOME DO PROFISSIONAL  
HABILITAÇÃO 

(Título e nº. CREA) 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

   

 
Em atendimento em referência, indicamos os profissionais acima para atuarem como responsáveis técnicos pelos 
serviços, caso sejamos vencedores da licitação e devidamente contratados. 
 
Na oportunidade, nos comprometemos a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantemos  
com os membros da equipe técnica (responsável técnico, cuja qualificação técnico profissional foi comprovada nos 
termos da alínea “c” - § 10, art. 30, Lei nº. 8.666/93) no caso de ser vencedora da licitação, onde os mesmos estão 
devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram  executados os serviços , 
comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis com o objeto do certame.  
 
Em atendimento ao Edital em referência, declaramos sob as penas da lei, que concordamos com a nossa 
indicação como responsáveis técnicos pelo objeto da presente licitação. 
 
___________________________________ 
LICITANTE/ CNPJ 
 
________________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
CARGO E FUNÇÃO: 
_______________________                            ___________________________ 
Assinatura                                                         Assinatura 
_________________________                        ___________________________ 
Nome /Título/Nº CREA                                     Nome /Título/Nº CREA 
_________________________                        ___________________________ 
Assinatura                                                         Assinatura 
_________________________                        ___________________________ 
LICITANTE / CNPJ                               CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI E A EMPRESA________. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.165.190/0001-53, 

com sede na Rua Alencar Moraes de Resende, 100, Jardim Boa Vista, Guarapari/ES, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação - SEMED, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. EDSON 
FIGUEIREDO MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, funcionário público, RG nº. 512.902 - SSP/ES, inscrito no 
CPF nº. 558.693.787-53, residente e domiciliado Av: Beira Mar, nº 219, Edf: Alef, ap: 402, Praia do Morro, 
Guarapari/ES, CEP: 29.200-000 e a representante da Secretaria Municipal da Educação SRª. SONIA 
MERIGUETE, brasileira, divorciada, funcionária pública, portadora do RG nº 798.699 SSP/ES, inscrito no 
CPF nº. 002.312.837-25, residente e domiciliada á Rua; Santana do Iapó, nº 264 – Muquiçaba – 
Guarapari/ES – CEP: 29.215-020, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a sociedade 
empresária XXXXXXXXXXX denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
XXXXXXXXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu sócio Sr. 
XXXXXXXXXXX, qualificação, residente e domiciliado  na Avenida xxxxxxxxxxxxxxx, têm justos e acordados 
o presente Contrato de Prestação de Serviços em conformidade com o processo administrativo nº 
17007/2019 e Pregão Eletrônico nº 128/2019, que se fará reger pelas cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO E 
PÂNICO E SPDA, PARA CONTEMPLAR 10 (DEZ) ESCOLAS CEMEIS MUNICIPAIS EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMED. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1 - O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
2.2 – O pagamento será efetuado de acordo com a prestação do serviço, somente após a entrega parcial (à 
medida que os mesmos estejam devidamente aprovados pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito 
Santo) ou total dos projetos, com apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo FISCAL DO 
CONTRATO, Sr. João Luiz da Silva Filho – matricula – 22313208 -Supervisor de Planejamento, Projeto e 
Manutenção da Rede Física que será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços 
executados, tendo como gestor o Secretário Municipal desta Secretaria e mediante a apresentação da CND 
Conjunta da Receita Federal, CND Estadual e Municipal da Sede, CND do INSS e CND do FGTS, CNDT e 
CND do Município de Guarapari. 
 
2.3 – Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será devolvido para as 
devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será contado a partir da data da reapresentação 
do documento fiscal. 
 
2.4 – Os atrasos ocorridos no recebimento do objeto não serão computados para efeito de reajuste. 
 
2.5 - Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.  
 
2.6 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
2.7 - O Município de Guarapari poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
2.8 - Só serão efetuados os pagamentos referentes ao material e/ou serviços efetivamente entregues e/ou 
prestados. 
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2.9 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora do objeto deste 
Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos Documentos de 
Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, 
mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO 
 
3.1 – O contrato de prestação de serviços terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço pela secretaria requisitante.  
  
3.1.1 – Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO 
 
4.1 - Suportará as despesas decorrentes do presente contrato a seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 16.01 
UG: 201 
ELEMENTO: 4.4.90.51.80 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 - DA CONTRATADA 
 
5.2 - A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, sempre em regime de entendimento com a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, dispondo está de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 
cumprimento do mesmo. 
 
5.3 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na execução dos serviços, isentando o Município de 
todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do Contrato. 
 
5.4 – Fica desde já, o Município contratante, isento de responsabilidade indenizatória de qualquer espécie. 
 
5.5 – Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital, a 
remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
 
5.6 – No caso de reincidência de produtos fora das especificações, considerar-se-á, independentemente de 
procedimentos judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno direito da contratação. 
 
5.7 – Caberá a CONTRATADA GARANTIR que a prestação de serviços deverá atender às especificações 
exigidas de acordo com as determinações do Edital.  
 
5.8 - A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto licitado e arcar com qualquer prejuízo à contratante 
decorrente de sua utilização. 
 
5.9 – Compete à Contratada: 
  
5.10 – A empresa fornecedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento 
previsto neste Edital, sem prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ressalvando-se de que, 
quando concedida a subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer integralmente aos 
termos do instrumento convocatório, apresentado pelo Município comprador, e sob sua inteira 
responsabilidade, reservando ainda, ao comprador o direito de, a qualquer tempo, dar por terminada a 
subcontratação, sem que caiba á subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer 
espécie ao comprador. 
 
5.11 - DA CONTRATANTE 
 
5.12- Compete ao Contratante:  
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5.12.1- Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto licitado e o ateste 
da fatura que ficará a cargo do Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal requisitante. 
 
5.12.2- Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade relacionada 
com a execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
 
5.12.3- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
 
5.12.5- Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista de Recibos e Notas Fiscais, 
atestadas pelos fiscais do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – O CONTRATANTE indica a o servidor LUCIANE NUNES, Especialista em Engenharia, lotada na 
SEMAP, como FISCAL DO CONTRATO, sendo responsável pela inspeção, conferência, fiscalização 
qualitativa e quantitativa dos insumos a serem adquiridos, bem como por atestarem as Notas Fiscais, 
observado antes de cada pagamento se o fornecimento atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital e 
os preços aqui firmados. 
 
6.2 - As decisões e providências que ultrapassam a competência dos Fiscais do Contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1 – No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas 
as seguintes penalidades: 
 
a) Multa; 
b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Guarapari, por um período de 06(seis) meses a 
02(dois) anos.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
6.2- Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, por dia até o trigésimo dia de atraso, 
se os serviços não forem realizados quando a CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do 
prazo estabelecido a obrigação assumida.  
 
6.3 – Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, quando a CONTRATADA: 
 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços a fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 
c) Desatender as determinações da fiscalização; 
d) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 
e) Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado; 
 
6.4 – Será aplicada multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, quando a CONTRATADA: 
a) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30(trinta) dias na execução dos serviços contratados; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, 
venha a causar danos a CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados. 
 
6.5- Quando o objeto contratado não for prestado e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a 
suspensão do direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática e perdurará 
até que seja feita sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
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6.6- Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa causa 
não cumprir as obrigações assumidas. Praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do 
CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 
 
a) A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 
 
b) As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável 
de 10(dez) dias, contados da data de notificação, independentemente do julgamento do pedido de 
reconsideração do recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
7.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
7.1.1 - Unilateralmente pelo Município: 
 
a) quando houver modificação do propósito ou das especificações para melhor adequação aos seus 
objetivos finais; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei. 
 
7.1.2 - Por interesse do Município, devidamente comprovado. 
 
7.1.3 - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução em face da verificação técnica da 
inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sempre observado 
o interesse do Município. 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem na obra, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais, supervenientes, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão à revisão destes. 
e) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, prazos ou seu cumprimento irregular; 
b) Impontualidade no cumprimento do Contrato, levando o Município a comprovar a impossibilidade dos 
serviços, nos prazos estipulados; 
c) subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no 
Contrato; 
d) desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada pelo Município, para fiscalização 
da execução do Contrato, assim como as de seus superiores; 
e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
CONTRATANTE; 
f) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
 
8.2 - Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do CONTRATANTE. 
 
8.3 - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE somente o 
referente ao pagamento dos serviços realizados. 
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 - Este Contrato foi elaborado em conformidade com o Processo nº. 17007/2019, Pregão Eletrônico nº 
128/2019, e conforme a Lei nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/02. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com renúncia de quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 
 
10.2 - E por estarem assim, justas e contratadas entre si, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os devidos efeitos legais e de direito. 
 

 
Guarapari (ES),___de________________de 2020 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES                                               SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

       Edson Figueiredo Magalhães                                                                         Sônia Meriguete 
      Prefeito de Guarapari                                                                  Secretária Municipal da Educação 
          CONTRATANTE                                                                                        CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxx 
Sr. xxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


